
PARECER N.°    , DE 2019.

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, sobre o Projeto de lei  n.( 0229 de 2019)

Apresentado pela Nobre Deputada Marta Costa, o projeto em epígrafe tem por objetivo instituir o Ingresso/ Ticket Social no Estado. 

Sem emendas ou substitutivos, o projeto foi submetido à Comissão de Constituição, Justiça e Redação com parecer favorável à matéria. 

Desta feita, de acordo com o disposto no § 13 do artigo 31 do Regimento Interno, na qualidade de Relatora da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, julgamos de extrema relevância social a implantação do Ingresso/ Ticket Social. 



     Uma das principais funções das entidades sociais é proporcionar aos assistidos acesso à cultura, esporte e lazer. No entanto, diante das inúmeras complexidades que envolvem sua gestão, tais atividades recebem um papel secundário para que os serviços mais básicos sejam priorizados. 

     Nesse sentido, a função social de empresas, independente do ramo de atividade em que atuam, é fundamental no subsídio dessas práticas.

     O presente projeto une a função social das empresas como ferramenta para a disponibilização do ingresso social à prática da cidadania por parte daquele que irá adquiri-lo. 


                Desta feita, nos manifestamos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei 0.229 de 2019.

Sala das sessões, em 04/09/2019.

Adriana Borgo
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